D.O CIDADE DE SÃO PAULO
05/05/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

Secretaria de Governo Municipal 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
Portaria | Documento: 156716678
Portaria SGM 85, de 04 de maio de 2026
Processo SEI 6011.2024/0001183-8
Designa membros para compor a Comissão constituída pela Portaria PREF nº 476, de 23 de abril de 2024, com o objetivo de realizar, de
forma transversal, ações para o desenvolvimento, a qualificação e a promoção dos eventos internacionais, especificamente a Copa do Mundo de Futebol Feminino 2027.
EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário do Governo Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 2º do Decreto nº 42.060, de 29 de maio de 2002,
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para integrar a Comissão constituída pela Portaria PREF nº 476, de 23 de abril de 2024, com o objetivo de realizar, de
forma transversal, ações para o desenvolvimento, a qualificação e a promoção dos eventos internacionais, especificamente a Copa do Mundo de Futebol Feminino 2027, os representantes dos seguintes órgãos e entidades:
I - Secretaria do Governo Municipal:
a) Titular: Flavio Dias Patricio, RF 935.190.6;
b) Suplente: Tarsila Amaral Fabre Godinho, RF 878.313.6;
c) 2º Suplente: Ernesto de Lima Alves Vivona, RF 924.972.9;
II - Casa Civil:
a) Titular: Denise Soares Ramos, RF 914.864.7;
b) Suplente: Elaine Cristina Alves Ramos, RF 919.857.1;
III - Secretaria Municipal de Relações Internacionais:
a) Titular: Luiza de Carvalho Bustamante Debrassi, RF 889.496.5;
b) Suplente: Patricia dos Santos Sueza, RF 919.276.0;
IV - Secretaria Municipal de Turismo:
a) Titular: Gustavo Lopes de Souza, RF 955.759.8;
b) Suplente: Erlon da Silva Lopes, RF 814.872.4;
V - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho:
a) Titular: Guilherme Pereira Roncoletta, RF 915.251.2;
b) Suplente: Livia Gontijo Escobar, RF 951.520.8;
VI - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:
a) Titular: Erika Kelly Pereira Coimbra, RF 953.871.2;
b) Suplente: Franz Felipe da Luz, RF 930.631.5;
VII - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania:
a) Titular: Maura Rita de Oliveira, RF 947.649.1;
b) Suplente: Gabrielle Dias, RF 840.063.6;
VIII - Secretaria Municipal da Saúde:
a) Titular: Luiz Artur Vieira Caldeira, RF 807.522.1;
b) Suplente: Sandra Maria Sabino Fonseca, RF 611.586.1;
IX - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte:
a) Titular: Rafael Toniato Mangerona, RF 947.506.1;
b) Suplente: Everton Natali dos Santos, RF 947.372.6;
X - Secretaria Municipal de Segurança Urbana:
a) Titular: Juliana Lopes Bussacos, RF 955.906.0;
b) Suplente: Aparecido Chaves de Sousa, RF 947.344.1;
XI - Secretaria Municipal das Subprefeituras:
a) Titular: Tatiana Robles Seferjan, RF 782.380.1;
b) Suplente: Cintia Grecov Peres, RF 887.882.0;
XII - Secretaria Municipal da Fazenda:
a) Titular: Tami Giannini, RF 805.657.9;
b) Suplente: Ranieri Zanin de Souza, RF 858.161.4;
XIII - Secretaria Municipal de Planejamento e Eficiência:
a) Titular: Ariane Maris Gomes Lacerda, RF 835.889.3;
b) Suplente: Thiago Luiz Rosasco Ermel, RF 835.904.1;
XIV - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência:
a) Titular: Alessandro de Aguiar Freitas, RF 812.782.4;
b) Suplente: Caio Henrique Florido de Souza, RF 929.721.9;
XV - Secretaria Especial de Comunicação:
a) Titular: Affonso Prado Filho, RF 922.485.8;
b) Suplente: Rosalina Côrrea da Silva, RF 885.723.7;
XVI - São Paulo Turismo S/A - SPTuris:
a) Titular: Marcelo Vieira Salles, RG 16.462.XXX-3-SSP/SP;
b) Suplente: Walter Nyakas Junior, RG 11.688.XXX-0-SSP/SP;
XVII - Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo - PRODAM - SP:
a) Titular: Francisco de Padovan Forbes, RF 000108;
b) Suplente: Marcelo Costa Del Bosco Amaral, RF 017752;
XVIII - Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA:
a) Titular: Musa Pino Miranda, RG 49.536.XXX-1;
b) Suplente: Kamila Vieira Moreira de Almeida, RG 44.752.XXX-3.
Art. 2º A coordenação das atividades da Comissão ficará sob a responsabilidade da Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA, por intermédio de sua representante titular.
Art. 3º Nas ausências e impedimentos dos titulares, atuarão os respectivos suplentes.
Art. 4º Ficam revogadas:
I - a Portaria SGM nº 144, de 19 de maio de 2025;
II - a Portaria SGM nº 151, de 29 de maio de 2025;
III - a Portaria SGM nº 289, de 18 de novembro de 2025.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 04 de maio de 2026.
EDSON APARECIDO DOS SANTOS
Secretário do Governo Municipal
o seguinte documento público integra este ato 154628189PA.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
SUPERVISÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS
Intimação | Documento: 155537747
Referência: Contrato 012/2022/SMDET
Proc. 6064.2022/0000264-8
Intimação para apresentação de defesa prévia
A Prefeitura do Município de São Paulo, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho,INTIMA a
sociedade empresária limitada Bandeirante Controle Ambiental, anteriormente Desintec Controle Ambiental Eireli, inscrita no CNPJ
35.414.241/0001-61, na pessoa de seu representante legal qualificado no Contrato em epígrafe, acerca dos seguintes fatos indicados pela unidade responsável pela gestão do contrato no âmbito do Processo 6064.2026/0000478-8:
a) Resumo dos fatos: Deixar de fornecer os documentos necessários ao faturamento referente ao serviço prestado no CATE Interlagos no dia 24 de fevereiro de 2026, em desacordo com as exigências previstas na Cláusula Sétima do referido instrumento.
Penalidade: Tal conduta configura infração ao Item 13 da Tabela 2 da Cláusula 10.2.4 do contrato, que prevê penalidade de Grau 1
(multa de 1% do valor da fatura) por ocorrência e por dia de atraso, pela entrega com atraso ou incompleta da documentação exigida para fins de pagamento.
Referência contratual: Cláusula 10.2.4 do Contrato 012/2022/SMDET - Infração 01 da Tabela de Sanções Administrativas.
A soma das penalidades acima considerando a alíquota de 1% e o atraso de 64 dias, o valor total da multa a ser aplicada é de R$ 437,12
(quatrocentos e trinta e sete reais e doze centavos).
Assim, fica essa Empresa INTIMADA para, querendo, apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação desta intimação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, tendo em vista que a avaliação da unidade
competente indicou ser o caso de aplicação de sanções administrativas previstas na Cláusula 10.2.4 do Contrato 012/2022/SMDET,
conforme disposições contidas na Lei Federal 8.666/1993, Capítulo IV, Seções I e II, na Lei Municipal 13.278/2002, e no Decreto Municipal
44.279/2003.
PUBLIQUE-SE.

SUPERVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Relação de Compras | Documento: 156630375
RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS EFETUADOS - ART.116 DA L.O M.S.P. E ART.16 DA LEI NR. 8.666/93.
ÓRGÃO: 30 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 Gabinete do Secretário
Relatório de Compras Efetuadas e Serviços Contratados - Abril/2026 - (156630340).

Secretaria Municipal da Educação
COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - GABINETE – PUBLICAÇÕES
Outras (NP) | Documento: 156713059
PRINCIPAL
Especificação de Outras
Despacho autorizatório
Síntese (Texto do Despacho)
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃODESPACHO DO COORDENADORSME/CODAEPROCESSO N° SEI 6064.2025/0001779- 9PROCESSAMENTO DE RESERVA COM TRANSFERÊNCIA Tendo em vista as informações constantes em especial o Despacho exarado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET (148663836), rerratificado por meio do encaminhamento doc.
(154130089) e, com base no art. 12 do Decreto nº 64.904, de 15 de janeiro de 2026, que fixa normas referentes à execução
orçamentária e financeira para o exercício de 2026 e Portaria nº 5.318/20 de agosto de 2020 que dispõe sobre a delegação de
competência e dá outras providências, AUTORIZO a emissão da Nota de Reserva com Transferência em favor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo - SMDET/GAB - Unidade Orçamentária 30.10 - Gabinete do Secretário, no montante de R$ 2.138.342,72, valor total liberado para os meses de abril, maio e junho de 2026, totalizando o número de 1.622 beneficiárias para o 2º (segundo) trimestre, tendo como objeto o Programa Operação Trabalho - Guardiãs da Alimentação Escolar - GAEs, onerando a dotação
orçamentária de nº 16.24.12.122.4001.2.100.33904800.00.1.500.9001.0 - Administração da Unidade - Outros Auxílios Financeiros a
Pessoas Físicas, do orçamento vigente, para dar suporte ao Programa citado em observância aos preceitos legais e administrativos que
regem o tema sob responsabilidade única e exclusiva das áreas envolvidas.Márcio Adriano de PaulaCoordenador em Substituição
Anexo I (Número do Documento SEI)
156655987
Data de Publicação
05/05/2026

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE
Ata de Reunião | Documento: 155340816
ATA CPA 06/2026
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE - CPA
Reunião de 25/02/2026 - início: 14h / término: 17:00h
Local: Vídeo Conferência - Teams
PARTICIPANTES: Jessica Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA; Adriana Vieira/PGM; Amanda Morelli Rodrigues/SEHAB;
Ana Carolina Piunti da Costa/SIURB; Claudio de Campos/SMSUB; Cristina T S Laiza/SPUrbanismo; Danilo Silva de Souza/SMPED; Eduardo
Flores Auge/SMPED; Flávio Adauto Fenólio/SMPED; Frank itinoce/SME; Geni Sugai/SMC; Gerisvaldo Ferreira da Silva/CRECI-SP; João Carlos da Silva/SMPED; José Miorin Neto/CMPD; José Renato Melhem/SMPED; Júlia Lopes Arcanjo/SGM; Juliana Santiago Rodrigues/SVMA; Laércio Sant'Anna/Prodam; Luccas Hernandes Forte/SMJ; Luciana Oliver Perez Quintas de Moraes/SMDET; Marcelo Panico/Fundação Dorina Nowill
para cegos; Marco Antonio Conde Vespa/SMSU; Maria Cecília Cominato/SMS; Mariana Moutinho Monteiro de Messas/SME; Mel Gatti de Godoy Pereira/CAU-SP; Miguel Raimundo dos Santos Porto/SEME; Olavo de Almeida Soares/GCMI; Priscila Fernandes Libonati/SMPED;
Robinson Xavier de Lima/SPTrans; Ronaldo Bueno/SMT; Sara Caroline Lopes da Silva/SMUL; Silvia Costa Andreossi/Laramara; Stefania Souza/SPObras.
FALTAS JUSTIFICADAS: Elisa Prado/IAB-SP; Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; Telma Maria Micheletto/CET.
CONVIDADOS: Amanda Cristina Carvalho/SMPED; Bruno Penteado Patricio/ Profac Engenharia; Karen Monteiro/SPObras; Luiz Alberto Gonçalves Rebelo/CET; Maryellen Sanchez/SVMA; Nadia Lopes/Arquiteta; Patrícia Viceconti Nahas /SPObras; Pedro Battagin Balieiro Miraldo/SVMA; Renata Iarussi/SPObras; Rogério Romeiro/ Rogério Romeiro Arquitetura; Ramalhoso/Conselho Estadual da Pessoa com
Deficiência; Silvia Caires/SPObras.
ASSUNTOS TRATADOS:
SEI 6065.2026/0000148-2 - Denúncia calçadas inadequadas na Avenida Sapopemba
A Secretária Executiva informou que o referido Processo foi aberto com as devidas providências, conforme solicitado em Ata 04/2026.
SEI 6065.2022/0000620-7 - Denúncia - Restaurantes Shopping Eldorado
Face ao exposto, o Colegiado entende que o documento do Certificado de Acessibilidade posto em fls. 129465558, não abrange a
totalidade da edificação, apresentando a área licenciada menor que a área total, assim sendo, insulficiente para comprovação.
Este Colegiado ainda lembra do Certificado de Acessibilidade Parcial, disposto na Resolução SMUL/CEUSO n°152 de 7 de Outubro de 2024, onde se entende que os referidos restaurantes devam fazer a solicitação.
Por fim, questiona se no licenciamento das atividades foi declarado atendimento às regras de acessibilidade e em quais condições foram
emitidas.
SEI 6027.2025/0014876-0 - Comunicações Administrativas: Ofício - Projeto Básico do Parque CEU Três Lagos
Avaliado o expediente, o Colegiado deliberou:
1. prever interligação interna entre as duas partes do parque;
2. indicar propostas relacionadas a rota acessível interna ao parque;
3. rever os playgrounds propostos indicando os componentes lúdicos e o atendimento da legislação pertinente;
4. indicar corrimãos intermediários duplos e em duas alturas nas escadas associadas às arquibancadas;
5. esclarecer e indicar a acessibilidade da conexão com o CEU Três Lagos;
6. indicar equipamento de ginástica acessível;
7. esclarecer se terá estacionamento no local, em caso afirmativo, indicar vagas no total e o atendimento das vagas reservadas para pessoas com deficiência e pessoas idosas;
8. demonstrar acessibilidade nas áreas de estar (que são de piso de terra batida) e na travessia do rio;
9. prever hortas acessíveis (a equipe de CADU/SMPED elaborará diretrizes para hortas acessíveis e depois disponibilizará para SVMA,
considerando o material apresentado na reunião CPA 06/2026 - vide ATA CPA 06/2026);
10. reavaliar, de forma geral, a sinalização tátil e visual no piso (não obteve óbice por finalizar o escopo da sinalização tátil até a linha- guia);
11. prever superfície de troca de roupas na posição deitada para os sanitários destinados ao público do parque.
Durante a apresentação, foi esclarecido pelos representantes da SVMA que a calçada era rota acessível (externa ao parque) e que a pista de corrida não faz parte desta rota acessível.
Ressaltou que estas e demais considerações técnicas foram acatadas por esta Comissão e encontram-se disponíveis nas pastas: Projeto
TLAG-03724-PB-URB - PARTE 1 - REVISÃO CPA (151863153); Projeto TLAG-03724-PB-URB- PARTE 2 - REVISÃO CPA (151862491) e Projeto
TLAG-03724-PB-ARQ - REVISÃO CPA (151863512), e, ainda, solicitou que o interessado deverá apresentar parecer com as justificativas
técnicas esclarecendo sobre todas indicações e considerações técnicas constantes nas peças gráficas.
Diante de todo o exposto, o projeto revisto conforme as informações técnicas deliberadas na presente reunião deverá retornar para nova deliberação deste Colegiado.
SEI 6027.2024/0032761-1 - Parque Ibirapuera - Portarias e Acessos Ao apresentar o memorial fotográfico e peças gráficas encaminhadas, também imagens auxiliares via _google maps_ , foi sendo
complementado o Relatório auxiliar de reunião 2026.02.25 Portarias e Acessos (151863578) onde o Colegiado deliberou que seja devolvido este processo a SVMA para que sejam avaliados os diversos itens colocados, a serem respondidos na ordem, um a um, e
correspondente adequação das peças gráficas onde, eventual impossibilidade de atendimento, seja feita a justificativa técnica
fundamentada sem deixar de apresentar correspondente medida alternativa. Assim feito, aguarda novo envio para nova avaliação do projeto por este Colegiado.
SEI 7910.2025/0000573-2 - EMEI Antônio Bento
Após a apresentação das últimas peças gráficas encaminhadas pela SPOBRAS, foram realizados apontamentos nas peças gráficas do projeto devolutivo, conforme registrado no documento 151745190. O Colegiado deliberou por manifestação favorável com ressalvas,
condicionando a devolução do presente processo à SMPED para análise, pela CADU, das novas peças gráficas devidamente alteradas e
adequadas em atendimento aos apontamentos realizados. Após essa etapa, o processo deverá retornar à CPA para aprovação.
SEI 7910.2022/0001448-5 - BRT Aricanduva Apresentado expediente, em continuidade sobre avaliação da proposta URBANISMO, foram apresentadas pelo relator da equipe técnica
sequência de pranchas com apontamentos acerca de situações de inadequações, ou que necessitam revisão/esclarecimentos, similares às questões abordadas em reunião anterior. Destacada a ausência de projeto para trecho da via que abrange acesso à área de estacionamento do Shopping Aricanduva, o qual foi
solicitado esclarecimento sobre proposta.
Foi destacada também a situação de acesso à Av. Principal, que se reporta a área privada do aludido shopping, no entanto, com
características de via pública, incluindo ligação entre a Av. Aricanduva e Rua Francesco Melzi (bairro), com livre tráfego de pedestres e
veículos, abrangendo os de transporte público. Considerada a situação, o Colegiado deliberou por aceitar a proposta apresentada, com
eventuais ajustes em situações similares às abordadas anteriormente. Solicitado encarte ao expediente administrativo dos apontamentos efetuados pelo relator. Considerado limite de horário para encerramento, foi postergada a avaliação da proposta para Estações (Paradas) para a próxima
reunião.
Reunião encerrada.

Ata de Reunião | Documento: 155344322
ATA CPA 07/2026
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE - CPA
Reunião de 04/03/2026 - início: 14h / término: 17:00h
Local: Vídeo Conferência - Teams
PARTICIPANTES: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; Jessica Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA;
Adile Maria Delfino Manfredini/OAB-SP; Adriana Vieira/PGM; Amanda Morelli Rodrigues/SEHAB; Ana Carolina Piunti da Costa/SIURB;
Claudio de Campos/SMSUB; Eduardo Flores Auge/SMPED; Elisa Prado/IAB-SP; Frank itinoce/SME; Geni Sugai/SMC; Gerisvaldo Ferreira da Silva/CRECI-SP; João Carlos da Silva/SMPED; José Renato Melhem/SMPED; Júlia Lopes Arcanjo/SGM; Juliana Hiroko Iha Nacajune/SVMA;
Laércio Sant'Anna/Prodam; Luccas Hernandes Forte/SMJ; Luciana Oliver Perez Quintas de Moraes/SMDET; Marcelo Panico/Fundação Dorina Nowill para cegos; Mariana Moutinho Monteiro de Messas/SME; Mel Gatti de Godoy Pereira/CAU-SP; Miguel Raimundo dos Santos
Porto/SEME; Priscila Fernandes Libonati/SMPED; Robinson Xavier de Lima/SPTrans; Ronaldo Bueno/SMT; Sara Caroline Lopes da Silva/SMUL; Stefania Souza/SPObras.
FALTAS JUSTIFICADAS: José Miorin Neto/CMPD; Olavo de Almeida Soares/GCMI; Silverlei Silvestre Vieira/Laramara; Silvia Costa Andreossi/Laramara; Telma Maria Micheletto/CET.
CONVIDADOS: Amanda Cristina Carvalho/SMPED; Amandio José Cabral de Almeida Jr.; Julia Fernanda dos Santos/SPObras; Karen Monteiro/SPObras; Maria Cristina Alves de Brito/SPObras; Maria Christina Zacchello/SPObras; Nadia Lopes/Arquiteta; Patrícia Viceconti
Nahas /SPObras; Paula Carolline Costa de Sant'Ana/SME; Rogério Romeiro/ Rogério Romeiro Arquitetura; Sandra Aparecida Lopes/CET;
Silvia Graciele Trindade Caires/SPObras; Sergio Coutinho Sant’ Ana Junior/SPObras.
ASSUNTOS TRATADOS:
Informativos
Denúncia - elevadores e escadas rolantes inoperantes no Metrô
Por deliberação desta Comissão, ficou definido encaminhar ofício ao metrô de São Paulo, solicitando manutenção nos elevadores e
escadas rolantes existentes, bem como adequações de acessibilidade, principalmente nos acessos e saídas das estações.
Foram feitas menções às estações: Consolação, Ana Rosa, Anhangabaú e Sé, porém, solicitou atenção a todas.
Temos como exemplo a denúncia do escritor Marcelo Rubens Paiva, que expõe em sua rede social, a estação de metrô Vila Madalena, apontando elevador inoperante por pelo menos 3 meses e escadas rolantes sem funcionamento em diversas estações.
Processos de escolas analisados na CPA
Por solicitação desta Presidência, nos próximos processos de escolas a serem analisados por este Colegiado, enviados por SPObras e a Secretaria Municipal de Educação, deve-se deliberar oficialmente assuntos recorrentes, a serem aplicados em todos processos
semelhantes, como portas sem aproximação, área de higienização, superfície de troca na posição deitada, sanitários com padrões antropométricos infantis, calçadas, entre outros.
Ata de Reunião dos Playgrounds SMPED - SPOBRAS - SIURB - SME - dia: 12/02/2026 - ALTERADA no dia: 04/03/2026 - ATA
CPA 07/2026
Após exposição e avaliação da Ata de Reunião dos Playgrounds entre a SMPED, a SPOBRAS, a SIURB e a SME, realizada dia 12/02/2026, e
alterada durante a presente reunião, o Colegiado deliberou pela manifestação favorável à ata apresentada.
Ressaltou que a ata supracitada será encaminhada para todos os membros deste Colegiado via e-mail.
SEI 6025.2023/0029098-7 - Análise de Projeto complementar de novo Playground da Casa de Cultura de São Matheus
Avaliado o expediente, o Colegiado deliberou:
1. Rever sinalização tátil e visual do piso da forma que foi proposta, considerar que a mesma deverá ser direcionada ao primeiro atendimento, além disso, indicar piso tátil de alerta na função de posicionamento em frente ao mapa tátil do playground e, ainda, prever
indicação do mapa tátil do playground no mapa tátil principal da Casa de Cultura;
2. Rever projeto do playground apresentado de acordo com a RESOLUÇÃO CPA/SMPED/033/2025 (140927238) e a ATA CPA 30/2025
(142563357), ressaltou que o jacaré e o rinoceronte foram considerados equipamentos lúdicos dinâmicos.
Salientou que estas e demais considerações técnicas foram acatadas por esta Comissão e encontra-se disponível na pasta Projeto
Playground - REVISÃO CPA 2 (152253624) e solicitou que o interessado deverá apresentar parecer com as justificativas técnicas esclarecendo sobre todas indicações e considerações técnicas constantes nas peças gráficas.
Diante de todo o exposto, o projeto revisto conforme as informações técnicas deliberadas na presente reunião deverá retornar para nova deliberação deste Colegiado.
SEI 6014.2024/0002086-8 - Terminal Cantinho do Céu - Aquático SP - Selo de Acessibilidade
Em atenção ao encaminhamento SEHAB/MANANCIAIS doc. 130919927, após avaliação, o Colegiado manifestou-se favorável à nova proposta de aplicação da sinalização tátil de piso conforme croqui doc. 130919897 do expediente mencionado. SEI 7910.2022/0001448-5 - BRT Aricanduva Apresentado expediente, em continuidade da avaliação, foi informado pelo relator da equipe técnica sequência da apontamentos e pranchas referentes à proposta para as PARADAS (ESTAÇÕES). Observadas características das PARADAS/ESTAÇÕES, ou seja, abrigos fechados incluindo portas automáticas nas plataformas para acesso aos veículos, foi considerada classificação não plenamente referenciada em normas técnicas oficiais, notando configuração física e de utilização transitando entre:
1. Paradas comuns de ônibus urbanos para embarque/desembarque em calçadas;
2. Terminais de ônibus urbano;
3. Estações/plataformas de trem urbano ou metropolitano. Ressaltando que para as situações elencadas constam parâmetros normatizados.
Restrito ao projeto em avaliação, considerando referências retro descritas, o Colegiado deliberou: Referente à sinalização tátil e visual de alerta no piso, junto às portas de embarque/desembarque - Aceito o proposto em projeto,
considerando similaridade com o dimensionamento ao previsto para plataformas de embarque/desembarque trem urbano/metropolitano.
Porém, foi indicada aplicação de sinalização tátil e visual direcional de piso demarcando local de embarque/desembarque conforme parâmetro constante na ABNT NBR 16537 - item 7.8.7 figuras 73 e 74, nas situações já previstas em projeto identificando local de
embarque preferencial;
Referente ao sanitário - Solicitado rever previsão de posicionamento do lavatório, ajustando centro da pia com o eixo do Módulo de Referência, no intuito de adequar a aproximação frontal;
Referente ao sanitário - Solicitado retirar previsão de sinalização tátil de alerta em frente à porta (todos);
Mapa Tátil - Aceito posicionamento e sinalização tátil de piso com direcionamento ao equipamento de autoatendimento imediatamente
ao lado do mapa tátil, observado dimensionamento limitado do ambiente;
Portas em duas folhas nas plataformas para acesso aos veículos (ônibus) - Aceita a situação de configuração para parte de portas em
duas folhas apresentando largura inferior a 0,80m em cada folha, considerando portas com abertura/fechamento automático e
sincronizado com portas dos veículos;
Sinalização tátil e visual direcional de piso (interna plataformas/estações) - conhecidas as situações de prejuízo do afastamento entre
sinalização tátil de piso e mobiliários e outros obstáculos, foi solicitado estudo de alternativas para atendimento ao previsto pela NBR
16537 - Item 7.7.3 e Figura 59, avaliando alteração da disposição de mobiliários ou posicionamento da sinalização de piso, entre outras possibilidades, com retorno para apreciação desta Comissão e deliberação conclusiva;
Sinalização tátil e visual direcional de piso direcionando às saídas de emergência (rota de fuga) - indicada, pelo Colegiado, não aplicação de sinalização tátil e visual de piso conduzindo/indicando saídas de emergência/rota de fuga (todas). Mantida sinalização tátil de piso para as demais situações normatizadas;
Corredores de circulação internos Paradas/Estações - mediante características limitadoras da configuração das paradas/estações, embora
tratar-se local de uso público, restrito ao presente caso, a Comissão aceitou a configuração de corredores junto à região dos sanitários
com largura mínima de 1,20m, preservando dimensão normatizada para transposição quando da diminuição desta largura por
interferência de obstáculos isolados;
Declividade longitudinal interna na Parada Simão da Silva - conhecida configuração da Parada Simão da Silva que acompanha declividade longitudinal da Av. Ragueb Chohfi, apresentando inclinação aproximada de 6,50% (plataforma sentido São Mateus e plataforma sentido Radial Leste), mediante características do relevo da região que incidem sobre o greide da via, para o caso específico, o Colegiado deliberou aceitar a inclinação longitudinal interna da Parada Simão da Silva, em seus dois sentidos, com a configuração apresentada em projeto;
Foram comentadas pelo relator da equipe técnica outras situações de inadequação a parâmetros descritos em normas técnicas, que devem ser encartadas ao expediente oportunamente para atendimento e adequação. Considerado limite de horário para encerramento, foi postergado prosseguimento da avaliação do projeto para a próxima reunião.
Reunião encerrada.

Ata de Reunião | Documento: 155354937
ATA CPA 08/2026
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE - CPA
Reunião de 11/03/2026 - início: 14h / término: 16:30h
Local: Vídeo Conferência - Teams
PARTICIPANTES: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; Jessica Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA;
Adile Maria Delfino Manfredini/OAB-SP; Adriana Vieira/PGM; Albertina Ferreira Gonçalves Alves/SEHAB; Ana Carolina Piunti da Costa/SIURB; Elisa Prado/IAB-SP; Flávio Adauto Fenólio/SMPED; Frank itinoce/SME; Gerisvaldo Ferreira da Silva/CRECI-SP; João Carlos da Silva/SMPED; José Miorin Neto/CMPD; José Renato Melhem/SMPED; Júlia Lopes Arcanjo/SGM; Juliana Santiago Rodrigues/SVMA; Luccas Hernandes Forte/SMJ; Luciana Oliver Perez Quintas de Moraes/SMDET; Marcelo Panico/Fundação Dorina Nowill para cegos; Mariana Moutinho Monteiro de Messas/SME; Matheus Sabadin Bueno/SPObras; Miguel Raimundo dos Santos Porto/SEME; Olavo de Almeida Soares/GCMI; Priscila Fernandes Libonati/SMPED; Robinson Xavier de Lima/SPTrans; Ronaldo Bueno/SMT; Sara Caroline Lopes da Silva/SMUL; Sônia da Silva Gonçalves/SPUrbanismo.
FALTAS JUSTIFICADAS: Eduardo Flores Auge/SMPED; Lilian Jaha/SMC; Silverlei Silvestre Vieira/Laramara; Silvia Costa Andreossi/Laramara; Telma Maria Micheletto/CET.
CONVIDADOS: Amanda Cristina Carvalho/SMPED; Betânia da Costa Silva/Integra S/A; Danilo Sales Leão/SPTrans; Felipe Alves de Goes/SME; Luiz Alberto Gonçalves Rebelo/CET; Maria Cristina Alves de Brito/SPObras; Patrícia Viceconti Nahas /SPObras; Rogério Romeiro/
Rogério Romeiro Arquitetura; Sabina Rodrigues/Integra S.A; Sandra Aparecida Lopes/CET; Sergina Maia Pires Brandão Machado/SPTrans;
Silvia Graciele Trindade Caires/SPObras; Sirlei Huler/SMPED; Sergio Coutinho Sant’ Ana Junior/SPObras; Tais Pereira de lima/SPObras.
ASSUNTOS TRATADOS:
SEI 5010.2026/0003781-6 - Terminal Estação Varginha - Selo de Acessibilidade Arquitetônica Apresentado expediente, foram explanadas alterações entre o projeto inicial que recebeu manifestação favorável do Colegiado e o efetivamente executado. Pontuado o encarte de plantas atualizadas com demonstração das alterações aprimorando atendimento de
requisitos de acessibilidade para maior conforto e segurança de funcionários e usuários do sistema. Observado protocolamento dos pedidos de Cadastro de Funcionamento de Aparelho de Transporte (elevadores) e de Autorização de Implantação de Sinalização de Vagas pa ra Pessoa com Deficiência e Idoso em Estabelecimentos de Uso Coletivo, entretanto, foi demonstrada a existência dos equipamentos e vagas demarcadas. Solicitada apresentação do resultado dos pedidos, quando da conclusão dos processos específicos. Pelo exposto, o Colegiado deliberou a concessão do Selo de Acessibilidade Arquitetônica ao Terminal Estação Varginha. SEI 7910.2022/0001448-5 - BRT Aricanduva Apresentado expediente, em continuidade da avaliação referente à proposta para as PARADAS (ESTAÇÕES):
1. Em avaliação da Parada André de Almeida, o Colegiado deliberou pela alteração de posição para a sinalização tátil direcional de piso,
junto à entrada, contornando o pilar pelo lado com maior largura de circulação (demonstrado nas anotações da relatoria do processo).
Demais apontamentos da equipe técnica apresentados em reunião devem ser encartados ao expediente administrativo para
atendimento. SEI 6016.2025/0025261-3 - CEU Cidade Ademar (Silvio Santos) - Selo de Acessibilidade Arquitetônica Avaliado o expediente, feita a leitura e visualização dos documentos constantes no processo supracitado, o Colegiado deliberou por
conceder o SELO DE ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA, com as seguintes ressalvas:
1. apresentação de atendimento relacionado às proteções contra quedas no Cineteatro (atrás dos espaços para pessoa em cadeira de
rodas);
2. apresentação de atendimento de espaço para cão guia no Cineteatro;
3. apresentação de atendimento às grelhas das piscinas externas;
4. apresentação de atendimento referente à privacidade nas superfícies de troca de roupa na posição deitada em todos os camarins.
SEI 6016.2024/0118377-0 - CEU Papa Francisco (Imperador)
Apresentado expediente, foram explanadas instalações e execução da obra. Do possível avaliar pelo Relatório Fotográfico apresentado,
foi pontuado pelo Colegiado:
1. Revisão grelhas (vãos) adotadas em áreas envoltórias das piscinas (externas);
2. Lembrada a previsão de espaço para cão guia junto ao assento para pessoa com deficiência visual na plateia Cineteatro;
3. Revisão quanto a ausência de elemento de proteção, posterior aos espaços reservados PCR, na plateia. Conforme demonstrado em Relatório Fotográfico Acessibilidade CEU Papa Francisco (Imperador) doc.147950171. Solicitou apresentação de solução aos pontos acima descritos oportunamente. Considerados itens elencados de fácil resolução, o Colegiado deliberou a concessão do Selo de Acessibilidade Arquitetônica ao CEU PAPA
FRANCISCO (Imperador).
SEI 7910.2025/0000531-7 - EMEI Maria Yolanda Após a apresentação das últimas peças gráficas encaminhadas pela SPOBRAS, procedeu-se à análise do projeto devolutivo, ocasião em
que foram registrados apontamentos técnicos e apresentadas sugestões de adequação. Diante disso, a Comissão deliberou pelo alargamento da calçada existente na área posterior da edificação, de modo a atender às disposições do Decreto nº 59.671/2020 e aos parâmetros estabelecidos pela ABNT NBR 9050, bem como pela retirada do piso tátil de alerta no acesso ao portão do estacionamento, em conformidade com as diretrizes previstas na ABNT NBR 16.537.
SEI 6016.2025/0079501-3 - CEU Padre Chicão (Grajaú)
Avaliado o expediente, feita a leitura e visualização dos documentos constantes no processo supracitado, o Colegiado deliberou por
conceder o SELO DE ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA.
CONCESSÃO DE SELO DE ACESSIBILIDADE
Com base em documentos contidos no Processo atestando o atendimento das regras de acessibilidade do local conforme Portaria 71/2025/SMPED/GAB que regulamenta o artigo 8º do Decreto Municipal nº 45.552, de 29/11/2004 e define os documentos e procedimentos necessários para concessão do Selo de Acessibilidade Arquitetônica e com a possibilidade prevista no Decreto Municipal
45.552 de 29/11/2004 em seu art. 6º de que, na hipótese de ser constatada irregularidade que comprometa a acessibilidade, a
administração poderá, a qualquer tempo, cassar o CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE e recolher o SELO DE ACESSIBILIDADE sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação pertinente. Observado o § 1º do Art.27 do Decreto Municipal 58.031/2017 que estabelece que
o SELO DE ACESSIBILIDADE, terá validade de 10 anos, contados da data de sua emissão, desde que não ocorram alterações de ordem
física no imóvel. Assim compreendido, o Colegiado resolveu conceder o seguinte SELO DE ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA:
Selo 01/26 - SEI 5010.2026/0003781-6
Interessado: Terminal Estação Varginha
Local: Avenida Paulo Guilherme Reimberg, 937 - Pq. Maria Fernandes - 04858-570
Selo 02/26 - SEI 6016.2025/0025261-3
Interessado: CEU Silvio Santos
Local: Avenida Yervant Kissajikian, 1256, Vila do Castelo - São Paulo/SP - 04657-001
Selo 03/26 - SEI 6016.2024/0118377-0
Interessado: CEU Papa Francisco
Local: Rua Pedro de Castro Velho, 87, Jardim Iva - São Paulo/SP - 03921-000
Selo 04/26 - SEI 6016.2025/0079501-3
Interessado: CEU Padre Chicão
Local: Rua Camefis, 430 - Jardim Itajaí - São Paulo/SP - 04855-120
Reunião encerrada.

Ata de Reunião | Documento: 155359096
ATA CPA 09/2026
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE - CPA
Reunião de 18/03/2026 - início: 14h / término: 16:30h
Local: Vídeo Conferência - Teams
PARTICIPANTES: Jessica Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA; Adile Maria Delfino Manfredini/OAB-SP; Adriana Vieira/PGM; Albertina Ferreira Gonçalves Alves/SEHAB; Ana Carolina Piunti da Costa/SIURB; Claudio de Campos/SMSUB; Edgard Silva Netto/CMPD; Elisa Prado/IAB-SP; Flávio Adauto Fenólio/SMPED; Frank itinoce/SME; Geni Sugai/SMC; Gerisvaldo Ferreira da Silva/CRECI-SP;
João Carlos da Silva/SMPED; José Miorin Neto/CMPD; José Renato Melhem/SMPED; Júlia Lopes Arcanjo/SGM; Juliana Hiroko Iha Nacajune/SVMA; Laércio Sant'Anna/Prodam; Luccas Hernandes Forte/SMJ; Luciana Oliver Perez Quintas de Moraes/SMDET; Marcelo
Panico/Fundação Dorina Nowill para cegos; Marco Antonio Conde Vespa/SMSU; Mariana Moutinho Monteiro de Messas/SME; Matheus Sabadin Bueno/SPObras; Mel Gatti de Godoy Pereira/CAU-SP; Miguel Raimundo dos Santos Porto/SEME; Patricia Raposo Machado Bittencourt/Secovi-SP; Priscila Fernandes Libonati/SMPED; Robinson Xavier de Lima/SPTrans; Ronaldo Bueno/SMT; Sara Caroline Lopes da Silva/SMUL; Silverlei Silvestre Vieira/Laramara; Sônia da Silva Gonçalves/SPUrbanismo; Stefania Souza/SPObras.
FALTAS JUSTIFICADAS: Eduardo Flores Auge/SMPED; Lilian Jaha/SMC; Olavo de Almeida Soares/GCMI; Silvana Serafino Cambiaghi/CAU- SP/Presidente da CPA.
CONVIDADOS: Amanda Cristina Carvalho/SMPED; Danilo Sales Leão/SPTrans; Luiz Alberto Gonçalves Rebelo/CET; Luiz Cavalcante/SPObras; Marcos Eduardo Eisencraft/Andrômeda Engenharia Ltda; Nadia Lopes/Arquiteta; Patrícia Viceconti Nahas /SPObras;
Renata Iarussi/SPObras; Rogério Romeiro/ Rogério Romeiro Arquitetura; Sandra Aparecida Lopes/CET; Sandra Ramalhoso/Pastoral/CEAPcD; Sergio Coutinho Sant’ Ana Junior/SPObras; Sirlei Huler/SMPED.
ASSUNTOS TRATADOS:
Informativos
Diretrizes Gerais para processos de escolas encaminhados pela municipalidade
A Secretária Executiva informou que, conforme Ata 07/2026, os processos de escolas encaminhados pela municipalidade, com assuntos
recorrentes, terão diretrizes deliberadas por este Colegiado a serem aplicadas em todos os processos semelhantes.
Convite para apresentação de ônibus elétricos
Ficou definida, por voto dos membros deste Colegiado, visita à unidade JAC Motors/ANKAI, para apresentação dos ônibus elétricos na
sexta-feira (27/03/2026) às 14h, no endereço: Avenida Eng. Caetano Álvares, 200 - Bairro do Limão, conforme convite do Diretor de Operações do Grupo SHC.
SEI 6011.2025/0003709-0 - Centro de Integração de Educação e Saúde - CIES Carrão - Rua Odete Gomes Barreto - Adequação de Acessibilidade Apresentado expediente, considerado Ofício 14/2026 - CIES doc. 150449236 com solicitação de avaliação dos doc. 150449420 - Documento Mapeamento de Ações de Melhoria e doc. 150449463 - Memorial Descritivo, o Colegiado manifestou-se pela insuficiência de
informações, no material apresentado, para análise conclusiva e manifestação acerca do requerido. Exemplificadamente foi apontada dissonância na proposta apresentada para sanitários acessíveis, entre requisitos legais e normatizados e o representado em planta e memorial, entre outras questões que carecem de elementos adequados para apreciação. Pelo exposto, o Colegiado rogou atendimento ao pronunciamento constante em *ATA CPA 28/2022 - Diretrizes da CPA em Plano de Ações advindos das Secretarias Municipais* quando envio de propostas para apreciação desta Comissão Permanente de Acessibilidade. Apontada a necessidade de apresentação de Certificado de Acessibilidade para o local, conforme disposições do art. 40 da Lei nº 16.642/2017, regulamentada pelo Decreto nº 57.776/2017 - Subseção V, observados Decreto nº 58.943/2019 e Decreto nº 60.127/2021. Solicitou encartar a ATA CPA 28/2022 ao
expediente, em conjunto à ATA da presente reunião. SEI 7910.2025/0001340-9 - Comunicações Administrativas: Ofício - Projeto de reforma e adequação de acessibilidade da EMEI Presidente Jânio Quadros
Apresentado expediente pela relatora da equipe técnica foram destacados pontos para deliberação do Colegiado:
1. Calçadas - observadas irregularidades no âmbito de acessibilidade, além da não apresentação de trechos de calçadas em frente à
EMEI conforme imagens do Google Maps, a Comissão deliberou pelo atendimento do Decreto nº 59.671, DE 7 DE AGOSTO DE 2020 e demais regulamentações correlatas sobre o tema e, ainda, o encaminhamento de ofício por parte das secretarias interessadas para providências cabíveis diretamente aos órgãos competentes referentes à calçada (como: CET, Subprefeituras, entre outros);
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
2. Superfície de troca de roupas na posição deitada - observado não ter proposta prevendo este elemento, a Comissão deliberou pela possibilidade de ser apresentada superfície de troca de roupas na posição deitada no projeto.
Nesta ocasião, também foi informado que será encaminhado desenhos e informações sobre a superfície de troca de roupas na posição deitada retrátil à SMPED;
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
3. Tanque de areia - observado não ter proposta de acessibilidade prevendo este item, a Comissão deliberou pela previsão de
acessibilidade ao tanque de areia utilizando como exemplo o projeto do Parque M’Boi Mirim;
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
4. Sanitários infantis e adultos - observado não ter indicações sobre os referidos sanitários, a Comissão deliberou pelas designações destas áreas;
5. WC Professores - observado ter dimensões que comporte um sanitário acessível, a Comissão deliberou pela verificação de transformálo em um sanitário acessível;
6. Mapa Tátil - observado não ter direcionamento ao equipamento, a Comissão deliberou pela condução do piso tátil até o mapa tátil;
7. Arquibancada - observado a falta de escada padrão acessível na arquibancada, a Comissão deliberou pela sua implementação no projeto;
8. Acesso à quadra - observada proposta contendo rampa e planos inclinados para o acesso à quadra, a Comissão não observou óbice à
proposição apresentada;
9. Piso tátil de alerta na projeção de extintores e hidrantes - observado detalhe típico do piso tátil de alerta para extintores e hidrantes, a Comissão deliberou pela busca de solução para retirada dos pisos táteis embaixo dos extintores e hidrantes (desde que atendendo as normativas do Corpo de Bombeiros);
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
10. Espaços para transposição de portas - previsão de botoeiras ou dispositivos para acionamento automático de abertura/fechamento de portas - observada previsão em norma ABNT NBR 9050, a Comissão deliberou por aceitar a aplicação ao projeto, com ressalva de
avaliação da efetiva impraticabilidade e demonstração gráfica do atendimento aos itens 6.11.2.9 e 6.11.2.10 da ABNT NBR 9050;
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
11. Playground - observado espaço para brinquedos acessíveis disposto no projeto, a Comissão deliberou: Indicação do material de
revestimento do piso da área destinada ao playground atendendo ao disposto na Norma ABNT NBR 16071; representação da rota
acessível até o playground; indicação de mapa tátil (com bordas arredondadas) e piso tátil de alerta na função de posicionamento em
frente ao mapa tátil; demonstração em notas: “Este projeto atende a Lei 16387/2016”; “Este projeto atende a Norma ABNT NBR 16071 -
PARTE 8” e “Este projeto atende a RESOLUÇÃO CPA/SMPED/033/2025”.
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
Salientou que estas e demais considerações técnicas foram acatadas por esta Comissão e encontra-se disponível na pasta Projeto EMEI
Presidente Jânio Quadros- REVISÃO CPA (153336453) e solicitou que o interessado deverá apresentar parecer com as justificativas
técnicas esclarecendo sobre todas indicações e considerações técnicas constantes nas peças gráficas.
Diante de todo o exposto, o projeto revisto conforme as informações técnicas deliberadas na presente reunião deverá retornar para nova deliberação deste Colegiado.
SEI 7910.2025/0002016-2 - EMEF Procópio Ferreira Apresentado expediente pela equipe técnica, foram destacados pontos para deliberação pelo Colegiado:
1. Piso tátil de alerta e degraus - deliberado pela retirada dos elementos indicados na peça gráfica “Escada 3”, os quais conduzem
diretamente à parede;
2. Sanitário acessível 1 - solicitado atendimento à ABNT NBR 9050:2020, item 7.7.1 (Áreas de transferência).
SEI 7910.2025/0002084-7 - CEI Danielle Monteiro - Adequação de Acessibilidade Apresentado expediente pelo relator da equipe técnica foram destacados pontos para deliberação do Colegiado:
1. Sinalização tátil de piso - observado no acesso apresentando composição entre rampa e escada, o Colegiado entendeu da manutenção de aplicação da sinalização tátil direcional conduzindo às duas formas de circulação vertical (rampa e escada);
2. Espaços para transposição de portas - previsão de botoeiras ou dispositivos para acionamento automático de abertura/fechamento de portas - observada previsão em norma ABNT NBR 9050, o Colegiado deliberou por aceitar a aplicação ao projeto, com ressalva de
avaliação da efetiva impraticabilidade;
3. Demais apontamentos da equipe técnica devem ser encartados ao expediente administrativo para atendimento.
4. Portas - adoção de equipamento de automação da abertura e fechamento das portas através de botoeira ou sensor em substituição aos espaços para transposição:
- Aplicação somente em situações de impraticabilidade, devidamente justificada, onde não for possível a adequação de espaços livres previstos nos itens 6.11.2.2 e 6.11.2.3 da ABNT NBR 9050;
- Deve ser demonstrado graficamente atendimento aos itens 6.11.2.9 e 6.11.2.10 da ABNT NBR 9050.
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
SEI 7910.2026/0000152-6 - EMEI Ayrton Senna da Silva Apresentado expediente pela equipe técnica, foram destacados pontos para deliberação pelo Colegiado:
1. Piso tátil direcional - deliberado manter somente no percurso de acesso ao mapa tátil, localizado ao lado do balcão da secretaria;
2. Porta do elevador - solicitado alterar o sentido de abertura, de modo a evitar sua permanência voltada para a área de circulação da escada, devendo garantir rota acessível e adequada transposição. Na impossibilidade, apresentar indicativos fundamentados para
apreciação e deliberação do Colegiado;
3. Circulação interna - solicitado atendimento à ABNT NBR 9050, item 6.11 (Circulação interna), aplicável aos acessos de portas e
corredores, considerando que as portas apresentadas nas peças gráficas encontram-se com largura de 0,70 m. Na impossibilidade, apresentar indicativos fundamentados para apreciação e deliberação do Colegiado;
4. Sanitário acessível - solicitado prever implantação de sanitário acessível integrado à rota acessível no pavimento superior. Na
impossibilidade, apresentar indicativos fundamentados para apreciação e deliberação do Colegiado.
SEI 7910.2025/0001343-3 - Comunicações Administrativas: Ofício - Projeto de reforma e adequação a acessibilidade da EMEF Brig. Henrique Raymundo Dyott Fontenelle Apresentado expediente pela relatora da equipe técnica foram destacados pontos para deliberação do Colegiado:
1. Calçadas - observadas irregularidades no âmbito de acessibilidade conforme imagens do Google Maps, a Comissão deliberou pelo atendimento do Decreto nº 59.671, DE 7 DE AGOSTO DE 2020 e demais regulamentações correlatas sobre o tema e, ainda, o encaminhamento de ofício por parte das secretarias interessadas para providências cabíveis diretamente aos órgãos competentes
referentes à calçada (como: CET, Subprefeituras, entre outros);
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
2. Piso tátil de alerta na projeção de extintores e hidrantes - observada nota sobre piso tátil de alerta para extintores e hidrantes, a Comissão deliberou pela busca de solução para retirada dos pisos táteis embaixo dos extintores e hidrantes (desde que atendendo as normativas do Corpo de Bombeiros);
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
3. Acessos - observada que a entrada principal não é a acessível, a Comissão deliberou pelo atendimento ao item 6.2 Acessos - Condições gerais da Norma ABNT NBR 9050, além de cotar as distâncias entre as entradas;
4. Quantitativo de sanitários acessíveis - observado que há pavimentos sem sanitários, a Comissão deliberou pelo atendimento do § 2º do art. 22 do Decreto 5.296/2004 e, caso houver impraticabilidade, apresentar justificativa técnica para manifestação deste Colegiado;
5. Palco - observado que provavelmente o patamar da rampa é no mesmo nível do palco, a Comissão deliberou por esclarecer a proposta de acessibilidade ao palco, indicando a cota de nível do patamar e revendo sua representação gráfica;
6. Superfície de troca de roupas na posição deitada - observado não ter proposta prevendo este elemento, a Comissão deliberou pela possibilidade de ser apresentada superfície de troca de roupas na posição deitada no projeto. ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
Salientou que estas e demais considerações técnicas foram acatadas por esta Comissão e encontra-se disponível na pasta “Projeto EMEF
BRIG. HENRIQUE RAYMUNDO DYOTT - REVISÃO CPA (153318992)” e solicitou que o interessado deverá apresentar parecer com as
justificativas técnicas esclarecendo sobre todas indicações e considerações técnicas constantes nas peças gráficas. Diante de todo o exposto, o projeto revisto conforme as informações técnicas deliberadas na presente reunião deverá retornar para nova deliberação deste Colegiado.
SEI 7910.2025/0001788-9 - EMEF Professor Adolpho Otto de Laet
Após a apresentação das últimas peças gráficas encaminhadas pela SPObras, procedeu-se à análise do projeto devolutivo, ocasião em
que foram registrados apontamentos técnicos e apresentadas sugestões de adequação. Diante disso, foram destacados pontos para deliberação pelo Colegiado:
1. Circulação interna - solicitado atendimento à ABNT NBR 9050, item 6.11 (Circulação interna), aplicável aos acessos de portas e
corredores, considerando que o corredor indicado na peça gráfica apresenta largura de 0,85 m. Na impossibilidade, apresentar
indicativos fundamentados para apreciação e deliberação do Colegiado;
2. Sanitário acessível - solicitado prever implantação de sanitário acessível integrado à rota acessível no 1º pavimento. Na
impossibilidade, apresentar indicativos fundamentados para apreciação e deliberação do Colegiado.
SEI 7910.2025/0001342-5 - Comunicações Administrativas: Ofício - Projeto e reforma e adequação a acessibilidade da EMEF Jairo de Almeida Apresentado expediente pela relatora da equipe técnica foram destacados pontos para deliberação do Colegiado: 1. Calçadas - observadas irregularidades no âmbito de acessibilidade conforme imagens do Google Maps, a Comissão deliberou pelo atendimento do Decreto nº 59.671, DE 7 DE AGOSTO DE 2020 e demais regulamentações correlatas sobre o tema e, ainda, o encaminhamento de ofício por parte das secretarias interessadas para providências cabíveis diretamente aos órgãos competentes
referentes à calçada (como: CET, Subprefeituras, entre outros);
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
2. Piso tátil de alerta na projeção de extintores e hidrantes - observada nota sobre piso tátil de alerta para extintores e hidrantes, a Comissão deliberou pela busca de solução para retirada dos pisos táteis embaixo dos extintores e hidrantes (desde que atendendo as normativas do Corpo de Bombeiros);
ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
3. Disposição dos botões do pavimento do elevador - observado a falta da distância apropriada do botão do elevador, a Comissão deliberou pelo atendimento da Tabela 5 e a Figura 3 da Norma ABNT NBR 16858-3:2022.
4. Superfície de troca de roupas na posição deitada - observado não ter proposta prevendo este elemento, a Comissão deliberou pela possibilidade de ser apresentada superfície de troca de roupas na posição deitada no projeto. ESTA DELIBERAÇÃO FOI FIXADA COMO DIRETRIZ GERAL
Salientou que estas e demais considerações técnicas foram acatadas por esta Comissão e encontra-se disponível na pasta “Projeto DE 46
25 00 ACES JAIRO DE ALMEIDA - REVISÃO CPA (153253465)” e solicitou que o interessado deverá apresentar parecer com as justificativas
técnicas esclarecendo sobre todas indicações e considerações técnicas constantes nas peças gráficas. Diante de todo o exposto, o projeto revisto conforme as informações técnicas deliberadas na presente reunião deverá retornar para nova deliberação deste Colegiado.
SEI 6048.2024/0006904-8 - ACL Serviços em Saúde LTDA - Auto de Licença de Funcionamento
Apresentado expediente, conhecida argumentação do interessado, em atenção ao solicitado por SUB PE o Colegiado observou que o
imóvel envolvido no requerimento de Auto de Licença de Funcionamento se enquadra no disposto pelo art. 40 da Lei nº 16.642/2017,
sendo obrigatório o atendimento de adaptação às condições de acessibilidade. Não foram apresentadas justificativas técnicas previstas pelo parágrafo 2º do artigo mencionado, notando regulamentação conforme Decreto nº 57.776/2017 - art. 27 e Anexo I Integrante do Decreto nº 57.776/2017 - item 4.B.5. Da alegação de mitigação da exigência de adequação de acessibilidade quando o uso da edificação ou dependência é restrito aos proprietários, administradores, empregados ou prepostos, não havendo atendimento ao público, supondo fundamentação no parágrafo 2º do art. 40 mencionado, cabe esclarecer que a definição de uso restrito encontra respaldo no regulamentado pelo inciso II do item 4.A, assim como pelo inciso II do item 4.B.A do Anexo I Integrante do Decreto nº 57.776/2017, salientando referência às NTO de
acessibilidade, em especial a ABNT NBR 9050, definindo uso restrito como espaços, salas ou elementos internos ou externos, disponíveis estritamente para pessoas autorizadas (por exemplo, casas de máquinas, barriletes, passagem de uso técnico e outros com funções
similares), o que não se observa de forma geral no imóvel, segundo planta apresentada ao expediente, que apresenta diversos ambientes de trabalho, incluindo administrativo, entre outros. Cabe advertir, conforme disposições da Lei nº 13.146/2015 - Art. 34, que a pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre
escolha e aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos. A pessoa com
deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho. É vedada
restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de
recrutamento, seleção, contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão profissional e
reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão plena.
Reunião encerrada.

Ata de Reunião | Documento: 155363751
ATA CPA 10/2026
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE - CPA
Reunião de 25/03/2026 - início: 14:00h / término: 17:00h
Local: Vídeo Conferência - Teams
PARTICIPANTES: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; Jessica Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA;
Adile Maria Delfino Manfredini/OAB-SP; Adriana Vieira/PGM; Amanda Morelli Rodrigues/SEHAB; Ana Carolina Piunti da Costa/SIURB;
Claudio de Campos/SMSUB; Eduardo Flores Auge/SMPED; Elisa Prado/IAB-SP; Danilo Silva de Souza/SMPED; Flávio Adauto Fenólio/SMPED;
Frank itinoce/SME; Geni Sugai/SMC; Gerisvaldo Ferreira da Silva/CRECI-SP; João Carlos da Silva/SMPED; José Miorin Neto/CMPD; José
Renato Melhem/SMPED; Júlia Lopes Arcanjo/SGM; Juliana Santiago Rodrigues/SVMA; Laércio Sant'Anna/Prodam; Luccas Hernandes
Forte/SMJ; Luciana Oliver Perez Quintas de Moraes/SMDET; Marco Antonio Conde Vespa/SMSU; Mariana Moutinho Monteiro de Messas/SME; Mel Gatti de Godoy Pereira/CAU-SP; Miguel Raimundo dos Santos Porto/SEME; Olavo de Almeida Soares/GCMI; Priscila
Fernandes Libonati/SMPED; Robinson Xavier de Lima/SPTrans; Sara Caroline Lopes da Silva/SMUL; Silvia Costa Andreossi/Laramara; Sônia da Silva Gonçalves/SPUrbanismo.
FALTAS JUSTIFICADAS: Lilian Jaha/SMC.
CONVIDADOS: Amanda Cristina Carvalho/SMPED; André Yamaguishi Ciampi /Urbia; Camila Nery Araujo Oliveira/SPUrbanismo; Danilo Sales Leão/SPTrans; Júlio César Arruda/SPUrbanismo; Karen M Monteiro/SPObras; Luiza Vidotto Bernardo/SPUrbanismo; Nadia
Lopes/Arquiteta; Patrícia Viceconti Nahas /SPObras; Rogério Romeiro/ Rogério Romeiro Arquitetura; Sandra Aparecida Lopes/CET; Sandra Ramalhoso/Pastoral/CEAPcD.
ASSUNTOS TRATADOS:
Informativos
Ofício nº 017/2026/SMPED/CADU - Denúncia - elevadores e escadas rolantes inoperantes no Metrô
Foi informado pela Secretária Executiva que o Ofício solicitado em Ata 07/2026, referente a denúncia de elevadores e escadas rolantes do Metropolitano de São Paulo foi encaminhado por e-mail, aos cuidados do Presidente Antonio Julio Castiglioni Neto.
SEI 6065.2025/0000831-0 - Prorrogação do Grupo de Trabalho de HIS
A Presidente concordou com a prorrogação de prazo para apresentação do relatório final de atividades do Grupo de Trabalho destinado a elaborar material de apoio sobre acessibilidade em Habitação de Interesse Social - Portaria nº 01/2025 SMPED-CPA DE 30 DE SETEMBRO
DE 2025, solicitada pela Coordenadora do Grupo, devido a complexidade do assunto e outras justificativas.
Diretrizes de projeto para definição da localização da botoeira sonora - Botoeira sonora em Travessia Elevada mão única
revisada
Conforme apontado pela Arquiteta Priscila Libonati, se faz necessária ERRATA referente medida da botoeira sonora até o piso tátil de
alerta no exemplo de “Botoeira sonora em Travessia Elevada mão única”, que consta em Ata 29/2024.
O que constava “0.0 à 0.30m”, agora passa a constar como “0.0 à 0.40m”, conforme imagem abaixo:
Botoeira sonora em Travessia Elevada mão única
SEI 7810.2025/0001474-6 - Projeto de Requalificação para Rua Temática - Rua Oriente, a Rua da Moda Após a apresentação do projeto elaborado por SPUrbanismo foi deliberado por MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL ao projeto, com as seguintes
ressalvas:
1. A largura da Faixa Livre deve representar pelo menos 50% da largura total da calçada - de acordo com o decreto 59.671/2020;
2. A cor da faixa de uso exclusivo para circulação de pessoas com de carrinhos de carga deve ter uma cor que não confunda com o verde da sinalização horizontal que indica a área para circulação pedestres;
3. A pintura da faixa de travessia de pedestres não deve sobrepor com a pintura da faixa de uso exclusivo para circulação de pessoas
com de carrinhos de carga.
SEI 6027.2025/0008209-2 - Comunicações Administrativas: Ofício - Projeto de Reforma Lanchonete AB.04 - Madureira
Avaliado o expediente, o Colegiado deliberou:
1. Rever trecho envolvendo a faixa de travessia e a rampa com inclinação de
15%, este trajeto deve atender o desenho universal, garantindo a tolerância ao erro, ou seja, evitar situações de risco aos usuários, protegendo as pessoas de usarem um caminho não adequado.
Observou que as faixas de travessias estão muito próximas, sendo que uma delas conduz a uma rampa com a inclinação maior que a prevista em legislação;
2. Retirar os pisos táteis de alerta do plano inclinado;
3. Prever acessibilidade do acesso e da circulação interna da área da cozinha considerando o direito ao trabalho, conforme o Capítulo VI
da Lei 13.146/2015 - LBI;
4. Atender o item 6.11.2.2 da Norma ABNT NBR 9050, em caso de situações de impraticabilidade, devidamente justificadas, onde não for possível a adequação das áreas de aproximações às portas e seja necessária adoção de equipamento de automação da abertura e
fechamento através de botoeira ou sensor em substituição aos espaços para transposição deverá ser demonstrado graficamente o atendimento aos itens 6.11.2.9 e 6.11.2.10 da ABNT NBR 9050;
5. Esclarecer e indicar se há sanitários acessíveis nas proximidades da lanchonete.
Salientou que estas e demais considerações técnicas foram acatadas por esta Comissão e encontra-se disponível na pasta Projeto UGPIBI-AB.04-ACE-PE-1001-R03 - REVISÃO CPA (153693434) e solicitou que o interessado deverá apresentar parecer com as justificativas
técnicas esclarecendo sobre todas indicações e considerações técnicas constantes nas peças gráficas.
Diante de todo o exposto, o projeto revisto conforme as informações técnicas determinadas na presente reunião deverá retornar para nova manifestação deste Colegiado.
Por fim,foi deliberado prosseguimento da análise no presente processo em detrimento do SEI 6027.2025/0021642-0.
SEI 6027.2025/0021642-0 - Lanchonete Portão 8 - Parque Ibirapuera
Devido a duplicidade de projeto, o referido processo terá prosseguimento no SEI 6027.2025/0008209-2, de acordo com os responsáveis da Urbia presentes nesta reunião.
Foi solicitado retorno à unidade de origem para encerramento.
SEI 6027.2025/0021632-3 - Projeto de Reforma Lanchonete AB. 02 - Planetário - Adequação de Acessibilidade Apresentado expediente, considerado pronunciamento anterior da Comissão conforme ATA CPA 30/2025 da reunião ocorrida em
27/08/2025 e constante ao SEI 6027.2025/0008203-3, o Colegiado deliberou:
1. Sanitário acessível - rever posicionamento da sinalização tátil que não pode ser fixada na folha da porta (NBR 9050 item 5.4.1 - b);
2. Sanitário acessível - rever afastamento entre batente e puxador vertical da porta de correr (NBR 9050 item 4.6.6.2);
3. Sanitário acessível - rever posicionamento porta área externa, procurando alinhar com porta sanitário e prevendo utilização como área
de transposição complementar/alternativa (recomendada ampliação da largura da porta externa);
4. Prever/dimensionar rota acessível ao ambiente de trabalho Área Cozinha, observando largura corredor de acesso e disposição de mobiliários junto a este corredor;
5. Lavatório externo - prever condições de acessibilidade descritas em norma técnica (NBR 9050 - aproximação, altura, barras, torneira);
6. Considerada rota acessível prevista por novo acesso, no entanto, foi observada permanência de inclinação no passeio fronteiro à edificação de 15,72% inadequada para circulação de pedestres, solicitada revisão/esclarecimento.
O Colegiado destacou o disposto pelos art. 34 e 37 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei Brasileira de Inclusão, acerca da necessidade de ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.
SEI 7810.2024/0000625-3 - Complementação do projeto de Comunicação Visual para Rua Temática - Rua das Ferramentas
- Rua Florêncio de Abreu
Após apresentação do projeto por SPUrbanismo foi deliberado por MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL ao projeto.
SEI 7810.2025/0000866-5 - Complementação do projeto de Comunicação Visual para Rua Temática - Rua das Motos - Rua General Osório
Após apresentação do projeto elaborado pela SPUrbanismo foi deliberado por MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL ao projeto.
SEI 7810.2024.0000624-5 - Complementação do projeto de Comunicação Visual para Rua Temática - Rua das Cozinhas Após apresentação do projeto por SPUrbanismo foi deliberado por MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL ao projeto. SEI 7810.2024.0000626-1 - Complementação do projeto de Comunicação Visual para Rua Temática - Rua das Noivas Após apresentação do projeto por SPUrbanismo foi deliberado por MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL ao projeto. SEI 7810.2024.0000622-9 - Complementação do projeto de Comunicação Visual para Rua Temática - Rua dos Eletrônicos Após apresentação do projeto por SPUrbanismo foi deliberado por MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL ao projeto.
Reunião encerrada.

Ata de Reunião | Documento: 155379296
ATA CPA 12/2026
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE - CPA
Reunião de 08/04/2026 - início: 14:00h / término: 17:00h
Local: Vídeo Conferência - Teams
PARTICIPANTES: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; Jessica Michelutti Zago/SMPED/Secretária Executiva da CPA;
Amanda Morelli Rodrigues/SEHAB; Amandio José Cabral D'Almeida Jr/CREA-SP; Carolina Mello de Almeida/SMJ; Eduardo Flores Auge/SMPED; Elisa Prado/IAB-SP; Frank itinoce/SME; Gabriel Ferreira Licastro/SIURB; Gerisvaldo Ferreira da Silva/CRECI-SP; João Carlos da Silva/SMPED; Juliana Santiago Rodrigues/SVMA; Laércio Sant'Anna/Prodam; Luciana Oliver Perez Quintas de Moraes/SMDET; Marcelo
Panico/Fundação Dorina Nowill para cegos; Marco Antonio Conde Vespa/SMSU; Maria Cecília Cominato/SMS; Matheus Sabadin Bueno/SPObras; Mel Gatti de Godoy Pereira/CAU-SP; Paulo Henrique Amarante Piasson/SMIT; Priscila Fernandes Libonati/SMPED; Robinson Xavier de Lima/SPTrans; Ronaldo Bueno Alves de Souza/SMT; Sara Caroline Lopes da Silva/SMUL; Silvia Costa Andreossi/Laramara; Sônia da Silva Gonçalves/SPUrbanismo.
FALTAS JUSTIFICADAS: Adriana Vieira/PGM; Flávio Adauto Fenólio/SMPED; Júlia Lopes Arcanjo/SGM; Mariana Moutinho Monteiro de Messas/SME; Olavo de Almeida Soares/GCMI; Telma Micheletto/CET.
CONVIDADOS: Amanda Cristina Carvalho/SMPED; Adriana Levisky/Levisky Arquitetos; Gisele Heloise Barbosa/SMT; Joana Elito/Metro Arquitetos; Henrique de Andrade/MASP; Luiz Alberto Gonçalves Rebelo/CET; Maria Clara Campanini Barros/SMDHC; Maria Cristina Alves de Brito/SPObras; Nadia Lopes/Arquiteta; Patrícia Viceconti Nahas /SPObras; Renata Iarussi/SPobras; Rogério Romeiro/ Rogério Romeiro Arquitetura; Sandra Aparecida Lopes/CET; Sandra Ramalhoso/Pastoral/CEAPcD; Silvia Caires/SPObras; Sirlei Huler/SMPED.
ASSUNTOS TRATADOS:
Colégio Santa Inês - Plataforma de Elevação Inclinada Apresentada solicitação de análise acerca de instalação de plataforma de elevação inclinada, recebida via e-mail. Apontado anexo na mensagem com plantas da edificação. Avaliado pedido e documentos recebidos, considerada informação da existência de processo administrativo nº 2009-0.087.431-3 em
análise junto a SMUL, o Colegiado acompanhou entendimento da equipe técnica para o caso apresentado, indicando que a manifestação da CPA necessita do encaminhamento formal do expediente administrativo envolvido com o licenciamento edilício, salientando que a documentação em anexo carece eventualmente de plenas informações constantes no processo, portanto, a orientação e parecer
requeridos sem acompanhamento de demais documentos que integram o expediente poderá induzir a equívocos, assim, prejudicada manifestação conclusiva sem os elementos para sua perfeita avaliação pelo Colegiado CPA, frisando se tratar de imóvel com proteção por órgão de preservação do patrimônio histórico.
SEI 6068.2025/0008578-8 - MASP Boulevard Jardim do MASP
Apresentadas peças gráficas e feita a atualização do documento auxiliar de reunião com as colocações/observações declaradas concluiuse pela MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL AO PROJETO sem dispensar porém o interessado de avaliar e, uma vez pertinente, adequar o projeto às colocações descritas nesse documento, supra mencionado.
Ainda, foi deliberado que esta CPA, por meio de Processo SEI, solicite a análise técnica e se possível a sua implantação de vaga de
embarque/desembarque nas proximidades do MASP na Avenida Paulista, a ser feita junto à CET e Subprefeitura com a junção da parte gráfica relevante ao tema deste projeto boulevard, conforme orientação feita em reunião pela Sandra Aparecida Lopes/CET de enviar à
Presidência da CET com cópia à Área Operacional GET OE.
SEI 6065.2019/0000249-4 - Espaço das Américas - Denúncia Apresentado expediente, considerada denúncia inicial, após ações adotadas por SMPED/CADU e SUB LA, foi informada a apresentação de Certificado de Acessibilidade atualizado para o local, conforme doc. 153450144 do processo, em atendimento ao previsto em legislação acerca do tema.
SEI 7910.2025/0002050-2 - CEU PADRÃO
Apresentadas peças gráficas e feita a atualização do documento auxiliar de reunião com as colocações/observações declaradas concluiuse pela devolução do projeto com as DIRETRIZES indicadas no documento supra mencionado onde aguarda devolução deste Processo
com peças gráficas atualizadas para nova análise pelo Colegiado.
P.A 2012-0.190.831-7 - Certificado de Acessibilidade - Paulis Shopping Administradora e Incorporadora LTDA
Avaliada a manifestação técnica de SMUL/CONTRU/DACESS, em fls. 210, o Colegiado observou que o Certificado de Conclusão n° 2018/80253-00, em fls. 207 e 208, indica área licenciada a construir, a reformar e a demolir, portanto, compreendeu que o documento não certificou a acessibilidade para área total construída. Diante dessa deliberação, a Comissão entendeu que não é viável o arquivamento do presente e solicita a apresentação do documento que certifique a acessibilidade total da edificação em sua configuração atual, incluindo pontos referentes a deliberação constante na ATA
CPA 30/2018.
Reunião encerrada.

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA JUVENTUDE
Ata | Documento: 155561483
São Paulo, 29 de abril de 2026.
Data: 22/04/2026
Horário: 13h - 14h
Local: Via Google Meet - Online
Pautas:
1. Eleição CMDJ
2. Informes da Coordenação
Participantes:
Barbara Abib - CPJ - Suplente
Nayara Biliero - Secretária Executivo CPJ
Rayssa da Silva Morais - Educação - Suplente
Danielle Priscila Sousa Meira - Esporte e Lazer - Titular
João Vitor Almeida - Entidade de Apoio - JMDB - Titular
Alice Araújo Feitosa - Entidade de Apoio - JMDB - Suplente
Estela Reis - SMDET -Titular
Elton Henrique da Silva Costa - SMADS - Titular
João Samuel Costard de Scatimburgo - SMC - Titular
Adham Junior Lopes da Silva - CMSP - Titular
Antonio Carlos Thadeu Martins Castanheira - Mooca - Titular
Convidadas(os):
Lorena Martins
Luan Santos
Melissa Vithória
Andrea Rissardo
Ligia Salomão
1. Aos 22 dias do mês de abril, às 13h10, tem início a 17ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Juventude (CMDJ),
conduzida por Nayara, que realiza a abertura com a apresentação das pautas do encontro. 2. Na sequência, Nayara apresenta Lorena e Andrea, representantes da iniciativa Carlotas, e abre espaço para que conduzam sua fala. As representantes realizam a apresentação do projeto, trazendo informações gerais sobre a iniciativa. 3. Ao final da exposição, às 13h24, o conselheiro João questiona como é realizada a divulgação do projeto. Lorena responde que a divulgação ocorre por meio de Organizações da Sociedade Civil (OSCs) que atuam no atendimento a mulheres em situação de
vulnerabilidade, além de instituições das áreas de educação e saúde. 4. Na sequência, João questiona se há sobra de vagas no projeto. Lorena informa que sim e solicita apoio do conselho na divulgação da
iniciativa. 5. Às 13h29, encerram-se as questões relacionadas ao projeto Carlotas. 6. Dando continuidade à reunião, Nayara passa a palavra para Barbara, para atualização dos informes da Coordenação. Barbara inicia
sua fala trazendo informações sobre o programa Bolsa Trabalho, destacando que as inscrições têm início no mês de maio. Informa
também que as turmas do Projeto Rango Responsa já iniciaram. Ao final, devolve a palavra para Nayara. 7. Na sequência, Nayara apresenta informes sobre o programa Meu Trampo, a Comissão Eleitoral e a Semana das Juventudes. 8. Não havendo mais dúvidas ou manifestações, Nayara encerra a reunião às 13h41.

Agência São Paulo de Desenvolvimento
GERÊNCIA DE ACELERAÇÕES
Ata | Documento: 156684852
São Paulo, 04 de maio de 2026.
ATA DE RESULTADO FINAL
CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EVENTO - SPIW - São Paulo Innovation Week
Conforme item 11.1 do edital de chamada pública 11/2026 para participação no evento São Paulo Innovation Week
Conforme item 11.1 do edital de chamamento público 11/2026 para selecionar para o evento São Paulo Innovation Week:
“A Comissão de Avaliação será composta por 03 (três) integrantes da equipe técnica da ADE SAMPA.”
A comissão mencionada acima se reuniu no dia 04 de Maio de 2026, às 16h00, para a seleção dos negócios concorrentes para a participação no evento São Paulo Innovation Week.
Por consenso, os membros da Comissão Julgadora decidem que as notas emitidas na presente reunião, para os negócios avaliados, são
representativas da análise individual de cada avaliador/a. As notas proferidas ao final levaram em consideração os critérios objetivos do edital e as análises emitidas no presente parecer.
Conforme item “9. SELEÇÃO DAS PROPOSTAS” do edital de chamada pública 11/2026:
9.1.1. 1º Etapa: Análise de documentação:
9.1.1.1. A 1ª (primeira) etapa terá caráter eliminatório e consistirá na análise da documentação exigida no item 4.4.1, bem como na
avaliação dos critérios de “Elegibilidade” e “Inelegibilidade” previstos nos itens 6 e 7 deste Chamamento.
9.1.2. 2º Etapa: Análise de propostas escritas:
9.1.2.1. A 2ª (segunda) e última etapa terá caráter eliminatório e classificatório. Nesta fase, as propostas previamente aprovadas na etapa anterior serão avaliadas pela Comissão de Avaliação designada para o evento SPIW - São Paulo Innovation Week 2026. A análise
será realizada com base nas propostas escritas, considerando os critérios detalhados no item 9.1.2.2 deste Chamamento
9.1.2.2. A 2ª (segunda) e última etapa consistirá na avaliação das propostas de acordo com os critérios delineados na tabela abaixo
“TABELA 01”, totalizando uma pontuação máxima de 12 (doze) pontos.
TABELA 01:
Nº CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO
01
Alinhamento Setorial
1. Apresentação do negócio e
justificativa de alinhamento do negócio com as áreas temáticas do evento SPIW - São Paulo Innovation Week 2026
Até 4 (quatro)
pontos
02 Inovação
2. Presença de inovação intrínseca
ao core do negócio
(produtos/serviços/modelo de negócio)
Até 4 (quatro)
pontos
03
Impactos Esperados
3. Metas a partir da participação do evento (curto, médio e longo prazo)
Até 4 (quatro)
pontos
Conforme item “9.1.2.3. A avaliação da composição da pontuação do item 9.1.2.2 deste edital seguirá a seguinte métrica:”
TABELA 02:
ESCALA DESCRITIVO PONTUAÇÃO
Superior Demonstra pleno domínio do critério avaliado.
Até 04 (quatro)
pontos
Satisfatório Apresenta o critério de forma adequada, ainda que com algumas limitações.
Até 03 (três)
pontos
Pouco Satisfatório
Apresenta desempenho inferior ao esperado, com domínio limitado do
critério.
Até 02 (dois)
pontos
Não Satisfatório
Não apresenta o critério ou apresenta desempenho muito aquém do nível mínimo esperado.
Até 1 (um) ponto
Foram submetidas um total de 33 (trinta e três) inscrições. Sendo elas:
Negócios inscritos por ordem de inscrição:
Nº NEGÓCIO
1 INSCRIÇÃO INELEGÍVEL
2 Realixo
3 AIPER
4 CineMafia
5 Añu Naturals
6 Mangue Tech
7 Personal Map
8 Labb4
9 Sim Chef
10 Acessa Saúde
11 RENOVALUMI
12 Mais1Code
13 CheckBlue
14 AudioDescrição Offline
15 Monomito Filmes
16 Zumbido Studios
17 Poems & Pies
18 Curare Games
19 Biord
20 Cuid
21 TECHNOSFERA
22 Isapay
23 emPassos
24 GOIN
25 Made in Bugs
26 Tiny Lantern Games
27 Monk Monkey
28 Happ Fé - Seu delivery de artigos religiosos
29 InclusiVR
30 Entre Nuvens
31 ciclou
32 We Rock It Plataforma de Ensino
33 Start Influência
Nº NEGÓCIO
Dentre essas, 03 (três) inscrições foram classificadas como INELEGÍVEIS.
01 (uma) desconsiderada, por assinalar “não” na pergunta “Declaro, sob as penas da lei, que não ocupo cargo, função ou emprego público municipal na cidade de São Paulo, ainda que temporariamente afastadas, incluindo servidoras públicas municipais efetivas e/ou
ocupantes de cargos comissionados da Prefeitura da Cidade de São Paulo, conforme item 7.1.5 do Edital. ”, tornando-se inelegível
perante o edital 11/2026:
“7.INELEGIBILIDADE:
…
7.1.5. Empreendedores que, na data da inscrição ou durante a vigência do presente chamamento, ocupem cargo, emprego ou função pública, seja como servidor efetivo, comissionado ou empregado público, em qualquer órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta da Prefeitura do Município de São Paulo.;”
01 (uma) desconsiderada, do empreendimento Personal Map, por submeter a proposta com 2° proponente que não participou em um dos
Programas mencionados no edital 11/2026, incorrendo assim, no critério abaixo:
“8. DESCLASSIFICAÇÃO: …
8.1.2. Empreendedores que não foram/são 1º (primeiro) ou 2º (segundo) proponente dos empreendimentos participantes dos programas de aceleração da ADE SAMPA, nos termos do item 6.1.1 deste Chamamento.;”
01 (uma) desconsiderada, do empreendimento Isapay, incorrendo no seguinte critério do edital 11/2026:
“7.INELEGIBILIDADE:
…
7.1.3. Empreendedores que participaram de processos de aceleração ou de missões nacionais ou internacionais e que não tenham
finalizado suas prestações de contas.”
Sendo assim, foram avaliadas um total de 30 (trinta) inscrições para a finalização do processo de seleção.
Todos os 30 empreendimentos foram avaliados e debatidos pelos membros da comissão de avaliação da São Paulo Innovation Week, de modo que receberam notas individuais de cada critério, sendo a nota final a soma de todos os critérios de avaliação.
A comissão discutiu sobre a pertinência das propostas submetidas para a participação no evento São Paulo Innovation Week e as
considerações de como este evento pode alavancar os empreendimentos.
Não havendo recursos encaminhados no período delimitado em cronograma, segue a lista com as notas dos 30 (trinta) negócios que
foram selecionados para participar da São Paulo Innovation Week:
Nº NEGÓCIO PONTUAÇÃO STATUS
1 CheckBlue 12 Selecionado
2 AIPER 12 Selecionado
3 Labb4 12 Selecionado
4 Mais1Code 12 Selecionado
5 GOIN 12 Selecionado
6 Made in Bugs 12 Selecionado
7 ciclou 12 Selecionado
8 Realixo 11 Selecionado
9 AudioDescrição Offline 11 Selecionado
10 CineMafia 11 Selecionado
11 Añu Naturals 11 Selecionado
12 Mangue Tech 11 Selecionado
13 Sim Chef 11 Selecionado
14 Acessa Saúde 11 Selecionado
15 RENOVALUMI 11 Selecionado
16 emPassos 11 Selecionado
17 Monk Monkey 11 Selecionado
18 Happ Fé - Seu delivery de artigos
religiosos 11 Selecionado
19 Entre Nuvens 11 Selecionado
20 We Rock It Plataforma de Ensino 11 Selecionado
21 Start Influência 11 Selecionado
22 Curare Games 10 Selecionado
23 Biord 10 Selecionado
24 InclusiVR 10 Selecionado
25 Cuid 9 Selecionado
26 TECHNOSFERA 9 Selecionado
27 Monomito Filmes 8 Selecionado
28 Zumbido Studios 8 Selecionado
29 Poems & Pies 8 Selecionado
30 Tiny Lantern Games 8 Selecionado
Nº NEGÓCIO PONTUAÇÃO STATUS
Encerrou-se a reunião com os encaminhamentos para a aprovação da diretoria da ADE SAMPA, referente a publicação da ata de
avaliação, no site, contendo os nomes dos 30 (trinta) negócios selecionados.
Publique-se
São Paulo, 05 de Maio de 2026
ADE SAMPA - Agência São Paulo de Desenvolvimento
